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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
MÍNMGEMIM9 no 5 DF DE

DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO
CAWW MUNICIPAL DEBARRA OQGARÇAS-MI

Fk^VVj^fltaOi iOã / 2 d

Li.

Horea. ^ O

JUNCIONÁRÍÕ"Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de
Le,^ o Projeto de Le. em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial
no Orçamento Mun.cpal do Exercício de 2022 e altera o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçainentanas e Lei Orçamentaria Anual das outi-as providências."

^  a abertura de créditos adicional especial para
a cnaçao de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de Assistência Social no exercício
de 2022 e Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentarias, a fim de subsidiar a aplicação
os recursos onundos do Convênio n°346000/202l. Ressaltamos que repasse caiu no fim de

2021. mats em virtude de situações a típica a execução do convênio foi adiada para início de
2022, onde for solicitado a dilatação de prazo de execução e aceito.

_  . ^ de todos os vereadores, na aprovação desterojeto de Lei, visto que município necessita desta aplicação, a fim de dar suporte a
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para
atender as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente projeto de lei
razao pela qual, esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação em
Vigor.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 0^ de de 2022.

ADILSON GjONÇALVES DE MACEDO
defeito Municipal

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
PROJETO DE 1.FI N° nP nF

DE 2022.

PROTOCOLO
CÂMAM MUNICIPAL DÇ BARRA DO GARÇAS-MT

ivjm-yb PkM^ DataOi
\Horaa\t^ '"Vi

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial no orçamento vigente para os fins que
menciona".

ADII ^ato Grosso, Dr.
do inciso 1 do Ari. 78 da Lei Organica do Município - L.O.M, faz saber oue a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal:

AHIrlnn;»! P ^ ^ Podcr Exccutivo Municipal autorizado a abrir CréditoAdconal Especal no valor de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais)
destinado a incorporação do Convênio n°0807/202l para custeio da realização do Forró

dalsmcada^e r H f n Municipal de Assistência Social,Classificada e codificada sob a seguinte função programática:

11- Secretaria Municipal de Assistência Social
001-Gabinete do Secretaria

Sor:R$foaSoo'^'''^^"^°'' desenvolvimento de convênios Fonte: 1701.

ValOT^R$Tl'20^^^^^^^ desenvolvimento de convênios Fonte: 1500.

,  . ^ ' ^0"stitui recurso ao crédito adicional especial, autorizado no artigo
4 19n'T 1^/01^1 ° ^ ^ Lei Federal n"
em 31/12/202^ proveniente de saldo em conta n°76027-7 no valor de R$ 100.000,00

n A- '■ ^ Credito aberto no Art. ]°, para contrapartida, fonte de recursos
nxnni7AQrni i i''?L®r,.Í^°'' «'d" Parcial da seguinte dotação08.001.13.392.0I I I. 1048.449052, o valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais)
conforme preceitua Art.43, Inciso III, da Iei.320/64.

Art. 4 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização
dos anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis n° 4 363 de 2021
(PPA), Lei n« 4.308 de 2021 (LDO) e Lei n° 4.364 de 2021.

.  ̂ ' Lsía Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

2022 Gabinete do Prefeito M^icipal de Barra do Garças/MT, 0^ de fevereiro de
Aprovado por Unanimidade - 'l

S SfàrõdE"':! «IUÍo/gONÇALVES de MACEDO
dia 1*^ / lOOJj, . 1/ Prefeito Municipal

Sowsfl
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Governo do Estado de Mato Grosso

SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

TERMO DE CONVÊNIO N" 0807-2021

PROCESSO N" 346000/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

ÓRGÃO CONCEDENTE: ESTADO DE MATO GROSSO, por Intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CNPJ n® 03.507.415/0026-00, com sede na Av. José Monteiro
de Figueiredo, 510, Bairro Duque de Caxias II, Cuiabá-MT. CEP 78043-300, neste ato representada por Alberto
Machado, Secretário, inscrito no«CPF n° 781.622.971-20, portador do RO n° 000770234 SSP/MS, residente e
domiciliado na rua Ramiro de Noronha, 933, Edifício Le Champ, bairro Jardim Cuiabá, CEP 78.043-180 Cuiabá - MT
nomeado pelo Ato n" 8.801/2020 - D.O. n° 27.822/2020 - pág. 05 - 25/08/2020.

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, inscrito no CNPJ tí" 03.439.239/0001-50, com sede na
Rua Carajás, n° 522, Centro, Barra do Garças-MT, CEP 78.600-000, neste ato representado por Adilson Gonçalves de
Macedo, Prefeito, portador do RG N®: 1287678 SESP/GO, inscrito no CPF n®: 307.340.371-04, Rua 10, Quadra 12,
Lote 03, Jardim Toledo, Barra do Garças-MT

LEGISLAÇÃO
O presente Convênio se sujeita as Normas da Lei n". 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, ao Decreto Federal n.*.
93.872/86, ao Decreto Estadual n®. 5."126 de 10 de fevereiro de 2005, ao Decreto n° 840/2017 de 10 de
fevereiro de 2017 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE bT. 001/2015, de 02/02/2015. publicada no
Diário Oficial do Estado de 27/02/2015, e a outras normas estaduais, quando se aplicarem.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando a "Realização do
FORROTERAPIA CULTURAL 2021 em Barra do Garças.", nos termos do Plano de Trabalho aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

O vaJor total do presente Termo de Convênio é de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais) a serem gastos na
forma do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminação abaixo:

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER repassará o valor de RS 100.000,00 (cem mil
reis), a serem repassados confonne previsão do Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho aprovado (Anexo
IV-Sigcon).

O PROPONENTE arcará com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de RS 11.200,00 (onze mil e duzentos
reais), conforme consta no Plano de Aplicação dos Recursos, por Natureza de Despesa e Cronograma de Execução
(Anexo ÍIl - Sigcon) do Plano de Trabalho aprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio destinados para a execução do objeto do
Termo de Convênio correrão por conta do Orçamento da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer -
SECEL/MT', observadas as características abaixo discriminadas:

ÓRGÃO PROJETO
ELEMENTO DE

DESPESA
REGIÃO FONTE VALOR

23101 1254 3340 9900 196 100.000,00

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Convênio terá vigência até 05/06/2022.

Jl"»,. 'LJLl
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pHagrãto-pmí®^^^^^
COMPROMETE: CRETAMA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZrâ~ãí
I - Repassar o recurso conforure descrito no Plano de Trabalho e no Cronogranra de Desembolso-

contar do 5° dia útil ao mês sXeqÍeStele P"^ 20 (vinte) dias. a
^ - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente 'permo de Convínio

erenera do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT, para registro;

V.-Prorrogar-deo«cio"avigê„cia doTermo de convênio, cuando houver anaso'„a,iberaç.o dos recursos;
~ e fê i^ção sobre a execução, benr como de assumir ou

modo a evnar a descontinuidade da açao pactuada. ' paralisaçao ou de fàío relevante que venha a ocorrer, de

- A PREEEITDRA MmrCIPAE DE BARRA DO GARÇA. SE COMPROMETE:
I — I frílí^«a^ rs i_ _ , .

respectivo "strumen^e^^qulT^a.^^^^S.^Jtrdrdel"™" '«"do permitidos créditos do
uom.na..voao credor,ordemhane4ou=-í,S-—^^

t": ?onlS''SlS^'''"Aphcaçao e Cronograma de Execução constantes do Plano ^o respectivo Plano de

S4a;^rco^r.tEpTssiN^ «"Stí LfnS^tfirs "^e°ti j, oa 1^1 n iu.379/2016 e Decreto Estadual n" 10.062/2021;

Estadual, conforme o caso, conXL^^o^^^^^ aplicação financeira, à concedente ou ao Tesouro

recebimento, acrescido^ jÍo^leg^s^L^oIl^d^ 1"^°! atualizado monetarãamente, desde a data de
seguintes casos: -Phcávei ao débito para com a Fazln^Es^uZnt
a - quando não for executado o objeto pactuado;

c ' Z2T "P PP^o Pxigido, a prestação de contas parcial ou final- ou.
VI RtolhlTZ r "'Z" " ™ '^PPvênio;
.uando n:X^^trdÍS^e:rnã:S~S^4^^^^^ — ̂ Ponn^artida pacnrad.Convênio; comprovada sua aplicaçao na consecução do objeto do Teimo ̂

o valor comespondente aos rendimentosquando nao comprovar o seu emprego na consecuL do nhier„ T-f ° ^ ̂  utilização.

^ fundo d=aphcaçã"^c4't;4=;;t4°So?n^^^^ ™ PP"P-Ç- O"
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Governo do Estado de Mato Grasso
SECEL - Secretaria de Estado de CuLtura. Esporte e Lazer

taagons que ca^cerizen, pessoa, Í irri&^t^^^rpúb.t? ' ™

ww.seplfflrtgOT.br/sigcot"Ltd^™e7aXo?^^ Convênio - SIGCon, no endereçoempenhos, liquidações, pagamentos efetuados, etc.; Convemo, como execução das metas.

pi^rd?2M7, rnTdoTn:" -'^brados a
Xiri — Fomerpr à ̂ Az«rore>— -r... j ? .

.  " " "i-icíiuii puonciiano epromocional do projeto;

qualquer'Lp? tt^^Sat^aSof subordinada a concedente. em
quando em missão de fiscalização ou auditoria; indiretamente com o instrtmiento pactuado,

conservação, no próprio locS em'^ Convênio em boa ordem, e em bom estado dc
Estado pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data dà a^ar-^°H Controle Interno e Externo do
Contas do Estado. ^ aprovaçao da prestação de contas final pelo Tribunal de

responsabilidade solidária^^subt^ÍárirL^^minSraSTJSlic^^^^^ trabalhistas, não implicando

placa indicativ^ ^
^11 - A sujeitar-se às disposições da Lei n°. 8.666/93 e ao Decreto Estadual n« Rdn/9ni 7 • i

dls despesa? eonst^te do ttoo fT""° Estadual n° 840/2017, realizar a cotação de preços
Contratação de serviços c„™™ls! a execução do objeto, para aquisição de materiai; eL,
validas, sendo tais propostas datadas, sss.n.H.. .'cin'na^illtlrC.lT^T^a"'' ™ (««») propostas
documento eletrônico, que apresente identificação do fornecedor com <*=

artigo 20da Instrução No,mativa^onju;m%EpjN«E^rGfn«?,m^^^ " ''b

L^Lt~:rtçr;;otS^^ estado de Culturabem assim, apoí a maícTd? It^dra^^os omH ■><' "bj^to descrito na Cláusula Primeira e,deste Ten;o de CoTênfo S^vf^do a„s P ™
caracterizar promoção pessoal de autoridades ou dc servhio^^ "tt^rem nomes, símbolos ou imagens que possam
para esta finalidade autondades ou de sewidores públicos, sob pena de devolução dos recursos utilizados

cíuvcnia^'""'''™""' b^°"bs beneficiados com recursos oriundos do Termo de

'//V
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Governo do Estado d© Mato Rmcco

bbLht-Secretaria de Estado de Cottura, Esporte e Lazer
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE E O PROPONENTE SE COMPROMETEM:

Denunciar ou rescindir o presente termo fomento, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das

™  ™ = <="^^'-''<'-1-. i^al„.e„,e os benéficos Xiridist
CLÁUSULA SEXTA - DOS BENS

conclusão ou extinção do instrumento, que tenham sido adquiridos produzidos^sformados ou construídos com recursos do Teimo de Convênio, poderão ser devolvidos à Concedente ou
mcoiporados diretamente no patnmorao do Proponente, quando necessários à continuidade da ação financiada, ou
quando, por razoes de economieidade. não haja interesse por parte da Concedente em reavê-lo. O"

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

detectadas irregularidades na aplicação dos recursos, poderá o Secretário deEstedo de Cultura mediante recomendação feita no relatório de acoirqianhamento físico-financeiro solicitar ao banco o
bloqueio temporáno da movimentação dos recursos. xuiou^cuu, boiiciiar ao oanco o

"reRCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações de fiscalização do
presente Termo de Fomento será através do Sr.^ Lauro Victor Marques Gonçalves - Matrícula n" 12^75 ou

PARAGRAFO QUARTO - a fiscalização do objeto também poderá ser procedida mediante a formalização de Temn HpPatcena pata F.scaltzaçlo que possuíta as mesmas pretxogaüL de acesso e fiscalização. devenCZovefo
Saiho"'™ " ^ 1e Relatótio quanto a aplicação dos recursos em conformidade ao Plano de

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

™  ̂ subsequente à primeiraficara condtctonada a aprasentação e aprovação da prestação de contas pateial referente à patcela J^r de^rd^
oaaZTto' r "o," ™ ° Termo de Convênio for ceSem t^ s6
viS^r H '"7 ^ Prestação de Contas Final no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o término da
coLtitíiWa d^ recebimento no Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio e será

a. Ofício de encaminhamento; *

b. Plano de Trabalho;

c. Copia do Termo de Convanio, de seus Termos Aditivos e respectivas niihliVações dns extratos:
■^■«emonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo VÍ-Sigcon); """ "
e. Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo Vü-Sigcon);
f. Relatório de Execução Física (Anexo Vm-Sigcon);
g. Relatório de Execução Financeira (Anexo IX-Sigcon);
h. Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X-Sigcon);



Governo do Estado de Mato Grosso
SECEL - Secretaria de Estado de CuLtura, Esporte e Lazer

r ̂Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Termo de Convênio, quando o caso (Anexo

quSdó -PiP ía nota fisoal e ficha dc
k. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso;
l. Conciliação Bancária, quando for ó caso (Anexo XII);

^opia das notas fiscais e/ou recibos contendo: a indicação do níimero dn termo fomento; dcscikão du bcttiscrvku
P^^rfas e tóhds dos valores, vedada as geocraliaaçõos o abrevi^lcs que

t H despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bens/serviços pelo tomador, carimbo derecebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável;

n. Comprovantes (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho;

o. Copias de cheque, nominais e cruzados, bem como das notas de ordem bancária e/ou transferências eletrônicas;

p. Cópia dos empenhes, liquidações e ordens de pagamento, quando for o caso;

q. Copias dos comprovantes das retenções e/ou recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contratações;

r. Ex^to da conta bancária específica do período de execução do Termo de Convênio, a partir do recebimento da 1'
parcela ate o ultimo pagamento;

8 666/93-'^*^ termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso, conforme previsto no artigo 73 da Lei n".
t. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela Concedente;

u. Copia dos orçamentos feitos, na forma exigida pela CLAÚSULA QUINTA, PARÁGRAFO SEGUNDO;

V. Cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas
ou a lustincafiva nars <5m»

.k Iw.

w. Comprovação da contrapartida não financeira nos termos do plano de trabalho;

Ls^d^efi^tes° ̂  J°tnal ou catálogo - cópia de um exemplar de cada, bem como o pedido de inserção
X. No caso de anúncio televisivo (VT) ~ cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia com a
programação previste e assinado pelas partes;

aa. No caso de anúncio em rádio (SPOT/JINGLE) - cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserção com
a programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas partes;

ab. No caso de anúncio em outdoor, frcntlight, luminoso - fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor
frcntlight, luminoso; '

ac. No caso de confecção de material promocional (ex: camisa, boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc) - um
exemplar de cada um deles;

ad. No caso de confecção de banner, faixa, troféu e medalha - fotografia da entrega das prcmiações.
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SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

n - Na hi[»t«e de contrapartida não financeira pelo PROPONENTE, a prestação de contas deverá ser feita mediante a
apresentação de todos os documentos hábeis à comprovação do valor econômico do bem ou serviço discriminado no
Flano de Trabalho.

III - A Prestação de Contas Fmal dos termos de fomentos com duas ou mais parcelas, considerando que os documentos
comprobatonos d^ despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas parciais, será composta dos
relatórios consolidados de todo o período da execução.

CLÁUSULA NONA - DA GLOSA DAS DESPESAS

® repassados pela Concedente e os da contr^artida oferecida, em finalidade diversa dae^^lecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posterionnente
ao penodo de vigência avcnçado, amda que em caráter de emergência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos deste Convênio não poderio ser utilizados na realização de despesas com;

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do

b> úc auiiuuiMiaçau, gerencia ou similar;

prazo;

gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a
s^idor que pertença aos quadros de orgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito
Federal ou Mumcipal; e, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes;

nhiem í ^ comprovadamente informativo ou de orientação social, desde que relacionadas aoConvênio e, como tais, previstas no Plano de Trabalho aprovado, das quais não constem nomes, símbolos

pess^i promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

O Temo de C^vênio somente poderá ser alterado, com a devida justificativa, mediante proposta de termo aditivo
msenda no SIGCon e apresentada à concedente através de ofício, no prazo mínimo de 30 (triita) dias antesTo témfoo
do penodo da vigência, prazo necessáno para análise pela área técnica e decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Constitui motivo para rescisão unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instrumento de sua
fomalizaçao o madimplemento de íjuaasquer cláusulas pactuadas, principalmente quando constatadas as situações
previs^ no ̂  84 da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZyAGE N°. 001/2015, e ensejará a abertura de
Tomadas de Contas Especial.

Os casos omiSMS e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo de Convênio serão dirimidos"
pelas legislações aplicáveis a espccie e subsidiariamente pela vontade das partes, mediante Termo Aditivo sc-
necessano.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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Governo do Estado de Mato Grosso
SECEL- Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

solução de

E po. esmreo. assim de acordo e eonveniauos^sinam d presente insmunemo em 02 (duas) vias de igual teor e forma
na presença de 02 (duas) testemunhas.

/

Cuiabi de 2021.
t

1
^ ALBERTO MACHADOSECRETARIObE E^ADO DE CINTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

TESTEMUNHAS:

Nome:

ADILSOí^ONÇALVES MACEDO
PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

Nome:

RG:

RG:
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DESPESA POR CREDOR

Despesa por Credor (.7despesa_por_credor/)

/ Sair" ^'^"''^'^"^■''''''''^^''''''°^^^^^®^^®°^°'"®=^®*e'^oo=2021&meslnidaN1&mesFÍnal=12&fonteRecurso=)
Consulta realizada em: 07/01/2022
Período da consulta; De Janeiro até Dezembro
Exercício: 2021

23101 . SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
DATA; 29/11/2021 PEDIDO DE EMPENHO: 23101.0001,21.002088.1

EMPENHO: 23101.0001.21.001624.8
Credo: 1995.11766^)
Nome: Prefeitura de Barra do Garças
Endereço;
Complemento;
Cidade: Barra do Garças - MT

Identificação: CNPJ - 03.439.239/0001.50

Tipo de nespe«!e- « . Transfcrf nelas
N»eAO:; Global

Histórico: Em atendimento ao processo n» 346000/2021 ^ Limito PrestaçSo de Contas:Barra do Garças", custeado com recurso próprio. P^POS n 0807.2021. projeto "Realização do Fonoterapia Cultural 2021 emBarra do Garças", custeado com recurso próprio.
Controles Financeiros:
Valor do Empenho:

100.000,00 Total Estornado:Total Liquidado:
100.000,00 Total Pago;Saldo a Liquidar: 100.000,00Saldo a Pagar;Total Recolhido:

Total Cancelado RP;

DATA OCORRÊNCIA VALOR DOCUMENTO HISTÓRICO
23/12/2021 Nota de Ordem 100.000,00 23101.0001 21 O02771 n d.

Bancária (NOS) ' Pagamento do Empenho 231010001210016248 e Uouldacâo
231010001210021143

23/12/2021 Liquidação .00,000,00 a.0..0001.2..00«.« ™OCESS0,M6000«02.,TCRMO 00 C0NVB..0 0007-002,

y

mato grosso

Município» (Http://Www.Mt.Gov.Br/Muoiciplos)
Governo (Http.//Www.Tran»forma.Mt.6ov.Br/)Hi»tòria |Http://Www.Mt.Gov.Br/Hlstorla)
Geografia |Http://Www.fvlt.Gov.Br/GeografIa)
Cultura (Http://Www.Mt.Gov.Br/Coltura)
Economia (Http://Www.Mt.6ow.Br/Economla)Símbolos Oficiai, |Http://Www.Mt.Gov.Br/Simbolo,.Oficlai,)
l.eis(Http://iomat.Mt.Gov.Br/legislacao/Oiario.oficial)

SERVIÇOS
Cidadão (Http;//Www.Mt.Gov.Br/Scrvreo»)

MT Cidadão (Http://Www.Mtcidadao.Mt.Gov.Br)

portal.fiplan.mLgov.br/clespesa.por-credor
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1fi9——1CONTATOS

lists De Telefonei (Http://Www.Mt.Gov.Sr/Telefonej)

0^|Írior^^llp://Www.Ouvidoria.Mt.Gov.Bf/faleciOjdao/l
IMPRENSA

Sala De Imprensa |Hap;//Www.fi4i.6ov.Br/lmpren4«l
Noticias |Http;//Www.M« Gov.Br/Noiicias)
Rédio Palaguás lMttp://Www.Mt.6ov.8f/ftacllo-P8laguís)
TV Paiaguàs (HHp;//Www.Mt.6ov.Br/Tv-Pala8uas)
Fotos (Http://Www.Mt.Gov.Br/Fotos)

SITES INSTITUCIONAIS

Secretarias |Http://Www.f»1i.Qov.Br/S8eret8flasJ
ÔrgSos E Autarquias IHttpV/Www.Mt.Gow.Br/Orgao»)

TRANSPARÊNCIA
Portal Da Transparincla (HttpV/Www.Transparencla.Mt.Gov.Br/)
Acesso Á informação (HttpV/Www.Audltorla.Mt.Gov.Br/Acesso.A-Informacao)

Contato

Palédo^iaeuâs . Rua Des. Carlos Avalone. s/r. - Centro Político Administrativo | CEP: 780«-903 | Cuiabá ■ IV.T (ver no mapa
H.tps^//w.w.goo8.e.com/maps/p.ace/Cas,.ClviK.,fi..c.v,«7P„...Centro.Po.HC3«AOtico.Adminlstra.ivo,.Cu.abHCB«Ale-eMT.e7BOSO-970. 0f«''/®-t5.5681S67.-56.O762S42.17t/data«l3mlUbll4m2!3mlllsOa939dhin4Ra7«;i?«.n,5rnf>i«vn<r..i.r..n.-

_i.|gtaoa»U.uitj*iiÉ(10(»nbup;//*ww,inl.8or:l>r/wlefi»tt«J . -

(Htlps://Www.Facebook.Con./GovernodBMataGrosso) "ttpsV/Twitter.Com/Govmatogrosso) ̂tlpsV/Instagram.Com/Gov
^  "'"P»-//P'«V'«''Oíl®-"'^/sto'e/apPs/<letalls7id.br.goy.mt.cepromat.mteldadao&hl-pt.BR|

(https://itunet.8pple.eom/u$/app/mt-cld8d»o/ldl0629537497mt"8)

Detinvelvide por (http://www.mtl.mt.gov:bi>

r\

portal.fiplan.mt.gov.br/despesa-por-credor
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

BtWiítftiWèlflWtWIHI Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

(  .1III.11 :i

M Li i , I. i:>;ii

Cam Mun. B. Garças
c), \0 V 7-

Cl•\SS-

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito

adicional especial no valor supratranscrito no Pnijeto de Lei n°005/2022 (Dispõe sobre
abeitura de crédito adicional especial no orçamento do Município de Barra do Garças e dá
outras providências) de autoria do Poder Executivo Municipal.

Barra do Garças-MT. 07 de fevereiro de 2022

Ro^Irí&Vi Barbosa Gomes Júnior

Arquivo - Portaria 15/2018

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / J40J-2358 / 0800 647 6811
hjirratloguj-cas.mt.Icg.br- n>.c(ín»/caniarJimiinicipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, 617, Centro. Barra liu Garças - MT, CEi*: 78600-000
camarabgíff gmail.com / iniprensara barradogareas.mt,Icg.br / oiividonafaUiarradogarcas.mt.leg.br



Estado dc Mato Grosso

M"'n( ipai Câmara Municipal dc Barra do Garças

wasmssmmm Palácio Vereador Dr. Oercv Gomes da Silva

Cam, Mun. B. Of

FIs_Í2Jl5
Ass—i>-2:\

ASSESSORIA jurídica

Parecer n®: 010/2022

Projeto de Lei n" 005/2022, de 07 de fevereiro de

2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, cjue:

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial

no orçamento vigente para os\/Íns que menciona".

I - RELATÓRIO

01. Trata-se do Projeto de Lei n" 005/2022. de O" dc fevereiro de 2022. de autoria

do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe .sobre abertura de crédito adicional especial no

orçamento vigente para os fins que menciona".

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que:

"Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de

Leis, o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe .sobre a abertura de

Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal do Exercício de

2022 e altera o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentarias e

Lei Orçamentaria Anual das outras providências." Senhores

Vereadores, soli cito a abertura de créditos adicional e.special para a

criação de fichas orçamentárias na Secretaria Municipal de

Assistência Social no exercido de 2022 e Plano Plurianual e Lei de

Diretrizes Orçamentarias, a Jlm de subsidiar a aplicação dos recur.sos

oriundos do Convênio n°346000/2021. Ressaltamos que repo.sse caiu o

fim de 2021. mais em virtude de situações a típica a execução do

convênio foi adiada para início de 2022. onde foi solicitado a dilataçao

de prazo de execução e aceito. Portanto, conto com a atenção de todos

os vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, visto que município

nece.ssita desta aplicação, a fim de dar suporte a Secretaria Municipal

de Assistência Social. Informo ainda, que as dotações a serem abertas

serão exclusivas para atender as nece.ssidades atuais, com isto

entendemos e justijicamos o presente projeto de lei, razão pela qual,

esperamos a aprovação do referido Projeto, nos termos da legislação

em vigor."

03. Já o projeto abre o crédito adicional (arl. 1"), e autoriza sua atualização no PPA

e LDO (art. 4°).

04. E o relatório.

II-PARECER

(66) 3401-2484 / 3401-2395 i 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.bf - nj.com/caraarabarrHclogarcas

Rua Mato Grosso, ,N° 617, Centro, Barra do Garças - M T, CEP: 78600-000
camara'5ibarradogarcas.int.leg.l)r / imprensa(^barradogarcas.int.leg.br / ouvidorÍa(ã'*barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

■matMHHWKTOI Palácio Vereador br. Dercy Gomes da Silva
ASSESSORIA JURÍDICA

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disciplinadas
por meio de Lei Complementar, nos lermos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do
Município. Portanto, nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária.

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos
termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, nao há qualquer mácula na
apresentação do projeto pelo chefe do Poder Executivo.

07. Em relação à abertura do crédito especial, temos que o art. 152, inciso I, da Lei
Orgânica peimite a abertura de crédito. Ainda, em análise ao art. 153, inciso V. conclui-se que
esta abertura depende da autorização legislativa e a indicação dos recursos correspondentes.

08. Quanta a este última aspecto, vislumbramos no projeto a indicação do valor,
bem como indicação da origem dos recursos.

09. Ademais, a abeitura de crédito suplementar é disciplinada pela Lei 4.320/64, nos
seguintes termos:

"ArL 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Art 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária:
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica;
IIJ - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas,
em caso de guerra, comoção intestino ou calamidade pública. "

10. Desta forma, a abenura de créditos especiais serve para cobrir despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica.
11. Por outro lado. deve existir compatibilidade do referido crédito com a LDO e a PPA. e
quanto a este aspecto, destacamos que o projeto traz autorização para que os anexos de metas
das referidas normas sejam atualizados.

IIÍ- CONCLUSÃO

12- Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado por profissional competente que
os valores ali apresentados não constituem renúncia de receita, estão em consonância com as
demais normas orçamentárias e dentro dos limites nelas previstos, inclusive para abertura de
novos créditos, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto, cabendo
aos vereadores análise de mérito.

13. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e
regimentais.

(66) 3401-24S4 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarc.is.mt.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro. Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000
camara@faarradogarvas.mt.leg.br l imprensa@barradogarcas.mt.!eg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.!eg.br
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Estado dc Víato Grosso

Câmara Municipal dc Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIA JURÍDICA

14. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus

efeitos, até eventual controle a posterior!.

15. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças. 10 de fevereiro de 2022.

HEROS PExNA

Advogado

Malrícula: 213 - OAB/MT: I4.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarca5.nit.teg.br- fb.coin/cnmarabaiTiidügarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.nit.ícg.bi" / ouvidorla(5)barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

^ niwn ;. Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 005/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exai^ar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

iM deíi
k Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver.JAIRO GEHM
Presidente

Relator

PROVADO

EM

'Iffuí haíhmo úc Sousa
Auy.iliar Administrativo

i-^ri.^ria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68i 1
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
cainara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.nit.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br
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HARKA DO CAKCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Muo. B-Carças

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n® 005/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em^  ̂ Sala das
'  ' de \Z- cC L u nO de 2022.

Ver. PAULO BE;NTÍ>Í)E MORAIS
Presidente

Ver. HADEII/TON TANNER ARAÚJO
lator

Ver. G ALVES R. NETO

ogal

APROVADO

\ ̂  /O

--5;^ t-t ti. ^

Clima õalOino ae ̂ usa
Auxiliar Adminislralivo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

'c ;u»aia Câmara Municipal de Barra do Garças

ÍliWdtlklÍ!ll*W»éW« Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
V

VEREADORES PARTIDO SIM NAQ
J

ABSTI^ÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

O

u?tm
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS X
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB <

JAIRO GEHM - V Secretário PRTB ^AOCCMPARhC

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM X

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD
rf

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB X

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado pf>r lInanimiHprje
de vereadores presentes em 1°
turno, na Sess^ Ordinária do
dia 1 U / rg

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.rot.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br
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